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Síntese das deliberações referentes aos assuntos constantes da pauta da II sessão ordinária do 
Conselho Universitário (ConsUni), ocorrida no dia 21 de junho de 2011, às 14h, na sala  S312-1, 3º 
andar, Torre I do Bloco A da Universidade Federal do ABC (UFABC), sita à Av. dos Estados, 5001, 
Bangu, Santo André. 
 
Comunicados do Reitor: 

1. Professor Helio Waldman deu posse aos novos representantes da comunidade civil desse 
Conselho, a saber: Jefferson José da Conceição, Secretário de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo de São Bernardo do Campo, e Oduvaldo Cacalano, reitor do Centro Universitário 
Fundação Santo André (FSA). Ambos agradeceram a oportunidade e manifestaram o 
entusiasmo em poder colaborar. 
 

2. Comunicou que a professora Itana Stiubiener, através de e-mail encaminhado à Secretaria 
Geral, solicitara que o assunto ‘Resolução que cria o Comitê de Políticas de Segurança da 
UFABC’ fosse apreciado como último item da Ordem do Dia, tendo em vista que estaria 
ausente nessa primeira parte da sessão em virtude de suas férias. A Mesa acatou a solicitação. 
 

3. Informou que, em virtude da ausência de Funções Gratificadas 1 (FG-1) para atender a todos 
os coordenadores de cursos de graduação e pós-graduação, a Reitoria decidira que, a partir de 
1º de setembro de 2011, e enquanto perdurar essa insuficiência de FGs para atender às 
demandas, far-se-ão revisões quadrimestrais da alocação das referidas gratificações aos 
mencionados coordenadores. Ressaltou que, por meio dessa sistemática, será possível, com as 
FG´s-1 atualmente disponíveis para essa finalidade, gratificar as atuais coordenações de cursos 
de graduação pós-BI e de pós-graduação, a partir de setembro próximo. Salientou que, ao fim 
desse prazo, espera-se que o Ministério da Educação (MEC) consiga dar suporte adequado à 
gestão acadêmica criando as gratificações específicas para coordenadores de curso e em nível 
suficiente, visto que, atualmente, as gratificações disponíveis não crescem na mesma 
proporção que a própria universidade.  

 
4. Findou propondo a elaboração de uma Moção de Preocupação e Apoio a ser encaminhada ao 

MEC. Tal Moção recebeu o apoio de diversos Conselheiros. 
 
Comunicados dos Conselheiros: 

1. Professor Oduvaldo Cacalano propôs que fossem feitas discussões, nesse Conselho, acerca das 
licenciaturas, tendo em vista sua importância na formação de futuros professores. Professor 
Waldman concordou com a preocupação dele e sugeriu que as Pró-Reitorias de Graduação da 
UFABC e da FSA iniciassem esse diálogo. 
 

2. Foram solicitados que os itens 1, 2, 3 e 4 fossem promovidos do Expediente à Ordem do Dia. 
Após secundadas, todas as solicitações foram aprovadas por unanimidade. 
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3. O representante discente de graduação, Luan Guedes, passou a palavra ao discente Anderson 
de França Queiroz, que realizou leitura de uma carta aberta cujo teor versava acerca da 
insatisfação por parte dos discentes em relação às modificações presentes no último edital para 
concessão de bolsas. Professor Waldman teceu comentários sobre os itens mencionados na 
carta, dentre os quais se destaca que o limite de 3 anos para concessão de bolsas explica-se 
pelo fato de que, caso fosse concedido o benefício durante os 11 anos que o aluno tem para 
concluir seu curso na UFABC, os discentes ingressantes não teriam a oportunidade de gozar 
de tal benefício, tendo em vista que há uma limitação de recursos. Professor Joel Felipe 
completou declarando que se deveria aguardar um parecer da Procuradoria Jurídica acerca da 
acumulação de bolsas. Ainda, exaltou a disponibilidade da Reitoria em discutir o assunto. 
 

4. O representante discente de graduação, Rodrigo Reis, dando voz a seus representados, 
manifestou o profundo descontentamento desses quanto ao limitado espaço destinado a 
atividades acadêmicas como o Diretório Central de Estudantes (DCE), Atlética, entre outros. 
Professor Waldman comunicou que irá inteirar-se do assunto para posicionar-se oficialmente 
acerca disso. 
 

5. O representante dos técnicos administrativos, José Carlos da Silva, participou a todos acerca 
da criação, no último dia 13 de junho, do Sindicato dos Servidores das Instituições Federais de 
Ensino Superior do ABC (SinSIFES-ABC). Acrescenta que, em momento oportuno, à Reitoria 
será feita uma apresentação detalhada do mesmo. 

Ordem do Dia 

1. Ata da III sessão extraordinária de 2011, realizada no dia 17 de março de 2011. 
Aprovada sem alterações com 3 abstenções. 
 

2. Ata da I sessão ordinária de 2011, realizada no dia 22 de março de 2011. 
Aprovada sem alterações com 2 abstenções. 

3. Ata da II sessão extraordinária de 2011, realizada nos dias 22 de fevereiro e 11 de março de 
2011. 
Aprovada sem alterações com 2 abstenções. 
 

4. Ata da IV sessão extraordinária de 2011, realizada no dia 3 de maio de 2011. 
Aprovada sem alterações com 2 abstenções. 

5. A Resolução que regulamenta as normas gerais para a realização de eleições extraordinárias 
complementares para representantes docentes, discentes, técnicos administrativos e 
Coordenadores de Curso de graduação e pós-graduação nos Conselhos Superiores da 
UFABC. 
Professora Sônia Malmonge apresentou parecer favorável à aprovação da proposta, 
considerando que a mesma está em conformidade com a Resolução ConsUni nº 51 que 
regulamenta as normas gerais para realização de eleições nos Conselhos Superiores. Além, 
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disso, destacou que tal o documento apresentado já fora submetido à CANOA e aprovado por 
aquela Instância. Em discussão, propôs-se o adiamento das eleições em 1 semana, passando do 
dia 14/07 para 21/07. Após secundada, a proposta foi aprovada. Dando sequência, professor 
Marvulle manifestou preferência para que o mandato dos novos membros fosse de 2 anos, 
sendo que, para isso, seriam necessárias eleições díspares às dos Conselheiros que já atuam. 
Todavia, grande parcela do Conselho argumentou que esse procedimento seria 
administrativamente inviável tendo em vista que a realização de eleições demanda grande 
mobilização, tanto de técnicos administrativos, quanto de docentes, que paralisam suas 
atividades de rotina para atuar na infraestrutura humana do pleito. Também ressaltaram o fato 
de que a referida Resolução ConsUni nº 51 prevê eleições complementares com mandatos cujo 
fim coincide com o dos membros eleitos anteriormente. Aos questionamentos quanto à 
legalidade do documento apresentado, professor Waldman acrescentou que há um parecer 
favorável da Procuradoria Jurídica que corrobora a lisura da Resolução tal como apresentada. 
Findas as discussões, encaminhou-se para votação a proposta do professor Marvulle, a qual 
recebeu 2 votos favoráveis, 18 contrários e 3 abstenções. Em seguida, votou-se a proposta 
original com alteração do calendário. Aprovada com 22 votos favoráveis e 1 contrário. 
 

6. Recurso contra decisão da CPPD e ConsEPE ao pedido de progressão funcional do professor 
Armando Caputi. 
Professor Alexsandre Lago apresentou detalhado histórico do assunto. Baseado nas 
informações constantes do processo declarou não ser favorável a que esse Conselho acolha o 
recurso interposto pelo professor Caputi, por entender que os argumentos usados pelo 
recorrente não procedem e não apresentam respaldo jurídico. Completou ressaltando que, após 
avaliação do processo, ficou claro que a CPPD e o ConsEPE agiram dentro dos princípios 
regulamentares que os competem. Dada a presença do reclamante, professor Waldman passou 
a palavra a ele para que o mesmo expusesse seus argumentos. Professor Caputi ressaltou que, 
em nenhum momento, afirmou que a CPPD e o ConsEPE agiram em desacordo com a norma 
vigente ou que seus direitos foram violados. O cerne de sua reivindicação está na existência de 
um conflito legal nas Resoluções vigentes que inibe o direito do interessado de recorrer ao 
ConsUni, instância que elaborou as normas que regem a progressão docente. Solicitou que os 
Conselheiros analisassem primeiramente a admissibilidade do recurso, para então discutirem o 
mérito da questão. Após discussão, o parecer da relatoria pelo não acolhimento do recurso foi 
encaminhado para votação e aprovado por 12 votos favoráveis, 5 contrários e 4 abstenções. 
  

7. Resolução que autoriza o provimento de recursos orçamentários para pagamento de auxílio a 
alunos de pós-graduação stricto sensu para despesas com impressão e postagem em defesa de 
dissertação ou tese. 
Professor Arnaldo informou que, por recomendação da CANOA, constam somente os valores 
unitários de cada auxílio ou bolsa, em substituição ao total de recursos anuais. Destacou ainda 
que as normas para solicitação e concessão do auxílio em questão serão estabelecidas pela 
Comissão de Pós-Graduação (CPG), o que torna o documento mais claro e elimina a 
necessidade de aprovação anual pelo ConsUni. Ao final, posicionou-se favorável à proposta. 
Durantes as discussões, sugeriu-se restringir o benefício a alunos economicamente carentes. O 
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destaque recebeu 3 votos favoráveis, 13 contrários e 5 abstenções, sendo mantida e aprovada, 
com 1 voto contrário, a proposta original. 
 

8. Resolução que autoriza provimento de recursos orçamentários para bolsas de estudo para 
estudantes de pós-graduação e de estudos pós-doutorais para o ano de 2011 
Professor Arnaldo relatou que essa normativa revogará a Resolução ConsUni nº 14, que trata 
desse mesmo assunto. Ressaltou que a menção aos recursos orçamentários para esse fim no 
ano de 2011 foi substituída pelos valores mensais das bolsas. Dessa forma, não será mais 
necessário submeter esses provimentos ao ConsUni anualmente. O parecer final foi pela 
aprovação da proposta. Após esclarecimentos acerca dos recursos orçamentários, 
procedimentos para renovação e número de bolsas institucionais, a proposta foi aprovada por 
unanimidade.  
 

9. Resolução que autoriza o provimento de recursos orçamentários para pagamento de bolsas-
auxílio a estudantes de pós-graduação e bolsistas pós-doutores para 2011 
Professor Arnaldo destacou que a Resolução limita em 15% a utilização do orçamento da Pró-
Reitoria de Pós-Graduação para esse auxílio e que a Reitoria poderá, a qualquer momento, 
reduzir os valores estabelecidos caso não haja disponibilidade orçamentária. Por fim, solicitou 
a correção das datas de publicação das Resoluções ConsUni nºs 8 e 44 mencionadas no 
documento e recomendou a aprovação do mesmo. Professor Serra explicou que se faz 
necessário 15% do orçamento, pois o referido auxílio para participação em eventos também é 
destinado a alunos não bolsistas e que não exercem função remunerada. Após votação, a 
proposta foi aprovada por unanimidade. 

 
10. Criação da Auditoria Interna na estrutura organizacional da UFABC 

Professora Rosana expôs sua concordância com o parecer da CANOA, que entre outros 
aspectos, prevê que a Auditoria deve estar subordinada à autoridade máxima da instituição. 
Informou ainda que essa área já desempenha suas funções, apesar de não constar oficialmente 
na estrutura organizacional da UFABC, razão pela qual estão sendo submetidos à aprovação 
deste Conselho a Resolução que cria a AUDIN e o Ato Decisório que convalida a nomeação 
da servidora Rosana de Carvalho Dias como auditora chefe. Professor Waldman acrescentou 
que esse procedimento atende às exigências do Tribunal de Contas da União (TCU) e que 
serão enviadas cópias dos referidos atos à Corregedoria Geral da União (CGU) e ao controle 
interno do MEC. Após votação, os documentos foram aprovados por unanimidade.   
 

11. Aprovação da redistribuição de docentes, em concordância com o Art. 1º, inciso II, da 
Resolução ConsUni nº 19 que atribui à Comissão de Vagas de Concursos para Docentes: 
“Propor a redistribuição de docentes de outras IFES”. Professores:  

a) Simone Diniz – Políticas Públicas/Estrutura de Dinâmica Social. – UFSCAR 

b) Leticie Mendonça Ferreira – Física – Universidade Federal de Pelotas 
Eloísa Quitério destacou que as redistribuições foram aprovadas pela Comissão de Vagas e 
que o curriculum lattes das docentes foi disponibilizado junto à pauta. Os professores 
Arnaldo e Gilberto relataram brevemente o histórico das solicitações no âmbito do CCNH e 
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CECS, respectivamente. À ocasião, foi esclarecido que as vagas referentes a essas 
redistribuições não possuem relação com as vagas disponíveis para concurso nos Centros 
mencionados, sendo destacado também que este Conselho delegou à Comissão de Vagas a 
definição da alocação de vagas do corpo docente. Dessa forma, maiores discussões deveriam 
ocorrer nesse fórum específico. Ambas as redistribuições foram aprovadas, sendo: a) 
professora Simone Diniz: 15 votos favoráveis, 3 votos contrários e 4 abstenções; b) 
professora Leticie Mendonça Ferreira: 19 votos favoráveis e 3 abstenções. 

 
Continuação da sessão: 14h do dia 7 de julho de 2011 
 

12. Homologação do calendário, aprovado ad referendum, para eleição do vice-diretor do CECS 
Professor Gilberto relatou que a eleição se fez necessária devido ao pedido de exoneração do 
cargo por parte do professor Carlos Henrique Scuracchio. O processo eleitoral já foi 
concluído, tendo vencido o professor Marcelo Modesto e restando apenas a homologação do 
calendário por parte deste Conselho. Não houve discussão e a proposta foi aprovada por 
unanimidade. 
 

13. Homologação do calendário, aprovado ad referendum, para eleição do vice-diretor do CMCC 
Professor Marvulle informou que o novo vice-diretor, professor Edson Pimentel, recebeu a 
maioria dos votos nas três categorias, o Conselho do CMCC referendou essa consulta à 
comunidade e o docente já foi empossado pelo reitor. Não houve discussão e a proposta foi 
aprovada por unanimidade. 
 

14. Resolução que cria o Comitê de Políticas de Segurança (CPS) 
Professor Claudionor opinou que se trata de um assunto importante, de grande interesse da 
comunidade acadêmica e, considerando que cabe ao ConsUni definir as políticas de segurança 
da UFABC, sugeriu a alteração do Art. 2º, atribuindo ao comitê somente a proposição de 
novas políticas e alteração das já existentes. Ao final, recomendou a aprovação da proposta. 
Os Conselheiros favoráveis à criação do CPS ressaltaram que essa instância estudará aspectos 
relacionados à segurança não contemplados pelas comissões já existentes. Entre as 
manifestações contrárias à proposta, recordou-se que diversos aspectos em termos de 
segurança são regulamentados em legislação federal, sendo desnecessária a criação de nova 
instância para esse fim. À ocasião, foram realizadas modificações no elenco de competências, 
composição e quórum mínimo, bem como no prazo para submissão de uma proposta de 
política de segurança ao ConsUni. A criação do CPS foi aprovada por 11 votos favoráveis, 3 
votos contrários e 6 abstenções.  
 

15. Homologação do calendário, aprovado ad referendum, para eleição do vice-diretor do CCNH 
Professor Arnaldo informou que o professor Ronei Miotto já fora eleito como vice-diretor do 
CCNH e encontra-se em pleno desempenho de suas funções. À ocasião, professor Marvulle 
solicitou que a Reitoria estudasse o aumento da gratificação dos vice-diretores de FG-1 para 
CD-4, dado o volume de trabalho e exigências do cargo. Professor Waldman informou que, 
assim como a antiga gestão, expôs essa demanda ao MEC. Obteve a informação que há 
restrições orçamentárias, mas esforços estão sendo empregados para esse fim. Recordou que 
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na primeira parte dessa sessão foi emitida uma Moção registrando a preocupação da UFABC 
com a questão. Não houve considerações adicionais e a proposta foi aprovada por 
unanimidade. 

Expediente: 
 

1. Alteração da Resolução ConsUni nº 45, que institui o Comitê de Extensão Universitária 
(CEU) 
A substituta eventual do pró-reitor de extensão, professora Maísa Helena Altarúgio, relatou 
que a alteração visa atender à legislação vigente no tocante a 70% de participação docente nos 
colegiados da UFABC. Para tanto, faz-se necessário o aumento de 9 docentes ou redução de 
algumas representações já atuantes no CEU. Dentre as sugestões encaminhadas, estão a 
inclusão de um representante da comunidade externa e da Pró-Reitoria de Assuntos 
Comunitários e Políticas Afirmativas, bem como explicitar se o assessor de extensão da 
PROEX deve obrigatoriamente pertencer à categoria docente. O assunto seguirá para a Ordem 
do Dia da próxima sessão. 
 

2. Alteração das Resoluções ConsUni nºs 30 e 31 (subsídio para os alunos de graduação e pós-
graduação no Restaurante Universitário) 
Professor Joel informou que o Grupo de Trabalho instituído para estudar a política de subsídio 
à alimentação concluiu que, se todos os alunos passassem a utilizar o RU, o auxílio atualmente 
concedido seria insustentável em termos orçamentários. Também foi constatado que não se faz 
necessário mantê-lo para todo corpo discente, já que parte dos alunos não utiliza o RU ou não 
apresenta carência socioeconômica. Dessa forma, propõe-se que o subsídio seja reduzido de 
60% para 50% a todos os alunos da graduação e pós-graduação e que ocorra o aumento no 
valor da bolsa permanência, já destinada a alunos economicamente carentes, de modo que 
possam utilizar esse valor adicional para alimentação no RU. Foram prestados diversos 
esclarecimentos, entre eles, os critérios para concessão da bolsa permanência com o reajuste 
mencionado e subsídio aos alunos de pós-graduação mediante essa nova política. O assunto 
seguirá para a Ordem do Dia da próxima sessão.  
 


